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RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO – TOMADA DE PREÇO Nº 04/2019: 

 
 

Trata-se do processo Licitatório na modalidade Tomada de Preço nº 04/2019, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada, com material e mão de obra, para reforma do centro 
obstétrico e unidade de cuidados intermediários neonatais do Hospital Getúlio Vargas. 
A empresa Obras & Obras Construtora Ltda solicitou através do endereço de email 
licitações.sapucaiadosul@gmail.com ESCLARECIMENTO quanto à possibilidade de sua participação 
no certame, na forma que segue: 
 
“Temos interesse em participar do TP 04/2019 OBJETO: TOMADA DE PREÇO DESTINADA Á 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA 
REFORMA DO CENTRO OBSTÉTRICO E UNIDADE DE CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS 
NEONATAIS DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS. Entretanto possuímos em nosso registro do 
SICAF uma restrição quanto a participação de licitações oriundas do MINISTERIO DA SAUDE 
conforme Documento em anexo na pag. 02. Nossa restrição deve-se ao fato de não ter iniciado uma 
obra na Santa Casa de Limeira SP - pois o Ministério da Saúde não estava cumprindo com os demais 
pagamentos a construtores contratados em obras semelhantes na época. A fim de não colocarmos 
nossos esforços fora e até mesmo atrapalhar o curso deste certame questionamos se podemos 
participar deste TP?” 
 
Em resposta ao pedido de esclarecimento informamos que, após consulta no sistema do portal da 
transparência, no cadastro do CEIS (Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas), não foram 
encontradas decisões ou declarações de Inidoneidade para licitar com a Administração Pública para 
a empresa Obras & Obras Construtora Ltda, fato que torna esta empresa apta a licitar com a 
Administração Pública de Sapucaia do Sul, conforme pode ser verificado consultando o artigo 87 da 
Lei 8.666/93. 
 

 
Sapucaia do Sul, 13 de maio de 2019 
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